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Habilitacdo na RJ pode ser suspensa até ar bitragem
julgar divida

25/01/2023

A 32 Turmado Superior Tribunal de Justica considerou possivel suspender a habilitagdo de crédito, na recuperacéo
judicial, até que seja definida a existéncia do préprio crédito e seu respectivo valor na Justica arbitral, nos casos em que
houver clausula contratual prevendo a resolucéo de litigio por meio da arbitragem.

=~ O entendimento foi estabelecido ao confirmar acdrddo do Tribunal de

Justica de S&o Paulo (TJ-SP) que suspendeu a habilitagdo do crédito de uma empresano processo de recuperagdo — com
0 consequente indeferimento de seu direito a voto na assembleia de credores. O tribunal estadual concluiu que os
documentos juntados aos autos nao fizeram prova do crédito, havendo ainda necessidade de discussdo da divida no juizo
arbitral.

A empresa apresentou pedido de habilitagéo de crédito de mais de R$ 70 milhdes, mas teve a solicitacéo negada pelo juiz
da recuperagdo. A decisdo foi mantida pelo TJSP — segundo o tribunal, o administrador judicial questionou a propria
existéncia do crédito e, além disso, haveria pendéncias no célculo dos supostos valores devidos, sendo o caso de
deliberacéo do juizo arbitral antes de eventual inclusdo do crédito na acdo de recuperacéo.

Em recurso especial, a empresa supostamente credora alegou que existiria prova incontroversa nos autos da existénciae
do valor de seu crédito, sendo dispensével, portanto, ainstauragdo de procedimento arbitral.

Juizo da cognicéo

Relator do recurso, o ministro Moura Ribeiro destacou que, no tema repetitivo 1.051, a 22 Secéo fixou a datado fato
gerador do crédito como marco para estabelecer se ele deve ser incluido na recuperacdo judicial. Considerando que as
datas de prestacéo de servicos apresentadas pela empresa— e que justificariam o crédito — sdo anteriores a recuperacao,
0 ministro apontou que os créditos, se existentes, devem ser submetidos aos efeitos da recuperacéo.

Por outro, lado, o relator lembrou, também, que o STJja definiu que, para aém da competéncia do juizo recuperacional
sobre 0s atos de execucao de créditos individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperacdo judicial, cabe ao
juizo de conhecimento (sgjaele judicial ou arbitral) a avaliaco da existéncia, da eficicia e da validade darelacdo juridica
estabel ecida entre as partes.

"Assim, verifica-se que a discussdo sobre a existéncia do débito e seus valores, por si s, ndo afasta a competénciado
juizo recuperacional quanto a analise dos atos de execucdo de créditos, até porque nem sequer influem na competéncia
cognitiva considerada, na hipétese dos autos, pertencente ao juizo arbitral”, afirmou.

Segundo Moura Ribeiro, foi verificando essas condic¢des que a Justica paulista, de forma diligente, suspendeu o pedido de
habilitacéo do crédito e entendeu pela necessidade de comprovagdo da probabilidade do direito, no juizo arbitral.
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"Nada impede que, eventualmente requerido pela parte, 0 juizo recuperacional, com espeque no artigo 6°, par agrafo 3°,
daLe 11.101/2005, definareserva de numerério para garantia de crédito discutido perante o juizo arbitral, ja que possui
essa faculdade, condicionada & andlise da certeza, daliquidez e da estimativa de valores, conforme o caso”, concluiu o
ministro. Com informagdes da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justica.
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